LEI Nº 3.074, DE 12 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a criação do Fórum Local de Desenvolvimento Integrado e Social – FLDIS e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado, em nível Municipal, o Fórum Local de Desenvolvimento Integrado e Social – FLDIS, com o objetivo de promover discussões voltadas ao desenvolvimento planejado do Município, de forma sustentável, dentro de suas potencialidades e tendência econômica, com a participação das lideranças locais, agentes políticos e instituições governamentais e não-governamentais.

Parágrafo único . O Fórum Local de Desenvolvimento Integrado e Social – FLDIS, empreenderá suas ações em parceria com o Conselho Municipal de Expansão e a Agência de Desenvolvimento de Timóteo – ADT.

Art. 2º  O FLDIS poderá ser vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, tornando-se responsável pela agregação das lideranças locais, articulação dos parceiros do Programa, conhecimento das propostas de trabalho, palestras de sensibilização para engajamento no processo de planejamento de gestão participativa e divulgação dos objetivos do Programa.

Art. 3º  O FLDIS terá uma Coordenação Executiva para definir as regras de funcionamento, periodicidade de reuniões, estrutura de apoio, parcerias locais, definição do Plano de Trabalho e plano de comunicação sobre as atividades do Fórum para a comunidade local.

Art. 4º  Caberá à Coordenação Executiva, a capacitação da Equipe Gestora Local para o exercício de suas atribuições, o levantamento das principais atividades econômicas dos setores de produção local, levantamento das potencialidades econômicas do Município, os obstáculos para o seu desenvolvimento e levantamento de dados estatísticos.

Art. 5º  Quando da elaboração do Diagnóstico Local, a Coordenação Executiva se obriga a ouvir todos os segmentos da Sociedade, inclusive o Instituto  Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 6º  Caberá também à Coordenação Executiva, reunir e sistematizar as informações levantadas, organizar um quadro da atual situação do Município com a identificação de suas potencialidades, bem como dos obstáculos que impedem o seu desenvolvimento.

Art. 7º  Após as providências de que tratam o artigo anterior, será realizado um Seminário para apresentação, discussão e validação, com a comunidade local, do resultado do Diagnóstico Participativo Local, que por sua vez, será apresentado pelo FLDIS.

Art. 8º  É meta principal do Fórum elaborar uma visão compartilhada sobre o futuro desejável para o Município, identificar suas vocações e quais são as melhores alternativas  para o Município como vetor de desenvolvimento local.

Art. 9º  Caberá ao Município, através do órgão competente, sob orientação do SEBRAE, dar todas as condições financeiras ou técnicas para aprofundar com os interessados, uma discussão sobre o perfil, as características do empreendedor e o desenvolvimento das habilidades para elaboração e execução de Planos de Negócios.

Art. 10.  Será criada uma Agenda Local, mediante Seminário convocado para este fim, para priorizar as ações incluídas no Plano de Desenvolvimento Local, bem como planejamento e execução dessas ações com a participação da comunidade.

Art. 11.  O Fórum Local deverá, no futuro, ter o seu funcionamento autônomo e buscar parcerias regionais com articulação de consórcios de municípios, agências regionais de desenvolvimento, integração de cadeias produtivas e outros.

Art. 12.  O Prefeito poderá através de Decreto regulamentar esta Lei no que for necessário.

Art. 13.  Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

